
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2023  

PROCESSO Nº 180/2023 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para serviço de reforma na cobertura do Posto de Saúde Central do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste Paraná. 
 
CONTRATADA: GASPAR LUIZ DOS SANTOS - ME 
Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do 

proponente 

Nome do 

responsável 

pelo 

proponente 

Cargo do responsável 

pelo proponente 

CPF do responsável 

pelo proponente 

Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

GASPAR LUIZ 

DOS SANTOS - 

ME 

29.004.294/00

01-01 

GASPAR LUIZ 

DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR 384.519.301-82 60 30 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea I da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, tem a função de oferecer condições necessárias à promoção, proteção 

e recuperação da saúde da população, reduzindo as enfermidades, controlando as doenças endêmicas e parasitárias e 

melhorando a vigilância à saúde, dando, assim, mais qualidade de vida aos munícipes. 

2.2. Sendo assim para oferecer ações de saúde de qualidade a população, é necessário que a reforma do Posto de Saúde central 

seja concluída e que além de bons profissionais, os munícipes tenham uma estrutura física adequada que possibilite a 

realização das referidas atividades de saúde, bem como aquelas que não coloquem em risco a saúde e a vida da população da 

sua área de abrangência e dos profissionais que ali trabalham. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2980 08.001.10.301.1001.2040 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer 
favorável a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: GASPAR LUIZ DOS SANTOS - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.004.294/0001-01, estabelecida na RUA PERCY SCHREINER, 816  - 
CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que 
consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei 
complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 
com fornecedores, que integra o presente processo. 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 Santo Antônio do Sudoeste, em 08/03/2023. 

 


